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DECRETO N°62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968

Promulga a Convencdo n° 111 da OIT sobre
discriminacdo em matéria de emprégo e
profisséo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n° 104, de
1964, a Convencdo n° 111 sébre Discriminacdo em Matéria de Emprégo e Ocupacdo, adotado
pela Conferéncia Internacional do Trabalho em sua quadragésima-segunda sesséo, a 25 de
junho de 1958;

E HAVENDO a referida Convencdo entrado em vigor, em relacdo ao Brasil, de
conformidade com o artigo 8, paragrafo 3°, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses
apos o registro do Instrumento brasileiro de ratificacdo efetuado pela Reparti¢éo Internacional
do Trabalho a 26 de novembro de 1965.

Decreta que a mesma, apensa, por copia, ao presente decreto, seja executada e
cumprida tdo inteiramente como nela se contém.

Brasilia, 19 de janeiro de 1968; 147° da Independéncia e 80° da Republica.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhédes Pinto

CONVENCAO 111
Convengdo concernente a discriminagdo em matéria de emprégo e profissao.

A Conferéncia Geral da Organizacédo Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administracdo da Reparticdo
Internacional do Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda
Sesséo;

Apos ter decidido adotar diversas disposicdes relativas a discriminacdo em
matéria de emprégo e profissdo, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da
Sesséo;

Apos ter decidido que essas disposi¢cdes tomariam a forma de uma convencgao
internacional;

CONSIDERANDO que a declaracdo de Filadélfia afirma que todos os séres
humanos, seja qual for a raca, credo ou sexo tém direito ao progresso material e
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desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em seguranca econdmica e com
oportunidades iguais;

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminacdo constitui uma violacéo
dos direitos enunciados na Declaracdo Universal dos Direitos do Homem, adota neste
vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinqiienta e oito, a convencdo abaixo
transcrita que sera denominada Convencdo sdbre a discriminacdo (emprégo e profissao),
1958.

ARTIGO 1°

1. Para fins da presente convengéo, o térmo "discriminac¢do” compreende:

a) Toda distincdo, exclusdo ou preferéncia fundada na raca, cor, sexo, religido,
opinido politica, ascendéncia nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou
alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprégo ou profisséo;

b) Qualquer outra distin¢do, exclusdo ou preferéncia que tenha por efeito destruir
ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprégo ou profisséo,
que podera ser especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizacoes
representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos
adequados.

2. As distincdo, exclusdes ou preferéncias fundadas em qualificacGes exigidas
para um determinado emprégo ndo sao consideradas como discriminacao.

3. Para os fins da presente convencdo as palavras "emprégo" e "profissao"
incluem o acesso a formacdo profissional, ao emprégo e as diferentes profissdes, bem como as
condicdes de emprégo.

ARTIGO 2°

Qualquer Membro para o qual a presente convengdo se encontre em vigor
compromete-se a formular e aplicar uma politica nacional que tenha por fim promover, por
métodos adequados as circunstancias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de
tratamento em matéria de emprégo e profissdo, com objetivo de eliminar tdda discriminacéo
nessa materia.



